
INSTR,l~lENTOPARTICULAR DE CONVENl;""ODE
CONDOMINIO DO "EDIFICIO BELAVISTA"

Pelo presente lnstrumento e na melhor forma de dlrelto, comOl~
OUTORGANTE, FORTENGE CONSTRUÇOES E EMPREENDIMENTOS LTDA., ~
sociedade comercial com sede na Capital do Estado, à Av~.~
Lavandisca, nQ 465, 2g anda~, sala 23, inscrita no Cadastro Geral ~~ ~
de Contrlbuintes do Ministério da Fa~enda sob nQ 54.986.542/0001-~~ ~
04, com seu contrato social :r~uivado na Junta Comercial doJ:
.Estado de S~o Paulo sob nQ 35.20~.~17.512, em sess~o de 04.10.85~~
e alteraçôes posteriores, sendo a última delas registrada sob nQJ:
150.936/9:3-4, em sessâo de 27.09.93, neste ato representada porI::
seus s6cios-gerentes, na forma do paràgrafo 1~ da cláusula 5ª de
seu contrato social, MARCOS~ MAHFUZ, brasileiro, casado,
engenheiro civil, portador da Cédula de Identidade R.G. nQ
7.128.368 e do CIC nQ 038.167.018-09, residente e domiciliado
nesta Capital, ~. Rua Otávio Nébias, nQ. 182, 7Q.andar, e RS~Tc,Q,,-,
SOFFIATTI MESQUITA DE OLIVEIRA, brasileiro, casado, eng€?nheiro
civil, portador da Cédula de Identidade R.G. nQ 11.566.214 e do
ele ng 3t,1.004 ..716-04, residente e domie-iliado nesta Capital, à
Rua Brasilio Machado, n. 103, apto. 93, para os fins e efeitos da
Lei nQ 4.591, de 16.12.1964, vem declarar e outorgar o que segue:

A) DECLARPiÇOES F'HEL I MI NAF\ES

1) A OUTORGANTE, na sua qualidade de titular do dominio
do terreno lnatriculado sob nQ 59.469 no 16Q Cart6rio
de Registro de Imbveis desta Capital, situada na Rua
Monsenhor Frarlcisco de Paula, nQ 275, nesta Capital
e Cidade de Sâo Paulo!! destinou-o E\ prDmoç'i:':£o de uma
incorporaçâo imobiliária denominada "EDIFICIO
BELAVISTA" registrada sob nQ R.3 na matricula nQ
59.469 antes citada.

~./ /

2) A vista da conclus.o da construçâo da edificaç~o,
cuja averbaçâo junto à matricula própria foi
reque,-idapela OUTORGANTE, através de inst'-LHnento
autOnomo formado nesta data, onde também foi
instituido o im6vel ao regime de condominio
especial!! nos termos da Lei n. 4.591, de
16.12.1964, e foram discriminadas as suas partes
comuns e as suas unidades aut'Ónomas, vem outorgar,
como de fato outorga, a CONVENÇl'!OCONDOMINIAL DO
EDIFICIO BELAVISTA, que regulará as relaç~es de co-
propriedade entre os condOminos das unidades
autbnomas da edificaç~o.
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B) CONVENÇAO DE CONDOMINIO

I,

.~.

CAPITULO I DO OBJETO

Artigo 1Q O Edificio Residencial Belavista
Monsenhor Franciso de Paula,

Município e Comarca desta Capital, é um condominio
autbnomas sujeito à Lei nQ 4.591, de 16 de dezembro
dispositivos desta convenç~o condomini"al"

~ sito à Rua
nQ 275, no

par unidades
de 1964 e aos

2,.2)

Parà.grafo único O terreno do EDIFICIO BELAVISTA matricula-
do sob nQ 59.469 no 16º Cartorio de Regis-

tr-o de Imbveis desta Capital possui as seguintes medidas e
confrontaçbes : 20 ms. de frente para a referida Rua Suzana
Brandâo, por 50,00 ms. da frente aos fundos, de ambos os lados,
perfazendo a àrea total de 1.000,00 m2; confrontaç~e5 : para olha
da Rua Suzana Brandào olha o terreno, pelo lado esquerdo com
a casa de nQ 100, pelo lado direito com a Rua Monsenhor Francisco
de Paula, onde faz esquina, e pelos fundos com a propriedade de
Afonso Estebano, terreno esse com acentuado declive para os
fundos que excede a 2,00 ms, mais ou menos, até a divisa, pr6xima
da casa de nQ 100, na quadra compreendida entre as Ruas Edgar de
Souza, Morlsenhor Francisco de Paula e Guaperuv6.

Artigo 2Q - O EDIFICIO BELAVISTA é composto de um bloco
com 11 (onze) pavimentos~ sendo 02 (dois)

pavimentos inferiores (1º e 2Q subsolos), o pavimenot térreo~ 08
(oito) pavimentos superiores e àtico com barriletes e casa de
màquinas, como segue

a.) pavimentos inferiores

a.I) O 2R subsolo contém 15 (quinze) vagas de
garagem simples e indeterminadas para guarda e

estacionamento de veículos de passeio, e, ainda, partes de
uso comum, tais como 02 (dois) elevadores, 01 (uma) escada
de acesso ao lQ subsolo, rampa de acesso de veiculas para a
Rua Monsenhor Francisco de Paula, 01 tuma) casa de bombas, 02
(duas) caixas d'àgua e via de circulaç~o de veiculos para
acesso às vagas de garagem.

o 1ª subsolo contém 14 (catorze) vagas de
garagem simples e indeterminadas e n~ (três)

vagas de garagem duplas e também indeterminadas, para guarda
e estacionamento de veiculos de passeio, e, ainda~ partes de
uso comum~ tais como 02 (dois) eleyadores~ 01 (uma) escada de
acesso para o pavimento térreo, rampa de acesso de veicules
para Rua Monsenhor Francisco de Paula e via de circulaçào de
veículos para El.cesso às v"agas de garagem.
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CAPITULD 11 DAS
E

Artigo 3Q

no artigo 3º~

Sào consideradas partes de proprieda~ uso
comum dos condbminos todas aquelas indicadas

da Lei nQ 4.591i64, e ainda

1) o terreno onde se assenta o edificio; 2) as fundaçoes~ a
estrutura de concreto, as paredes perimetrais, as paredes
mestras, os muros, as lajes, inclusive a laje de cobertura
localizada acima da casa das máquinas e das caixas d~àQua, e as
vigas; 3) a fachada e as áreas descobertas, com piscinas, quadra
gramada e play-ground, jardins, pergolado, vias para circulaç~o
de pedestres e escadas; 4) barriletes e caixas dTágua; 5)
encanamentos de água, luz, força, gás, esgoto, telefone, bem como
as respectivas instalaçôes~ até os pontos de intersecçâo com as
ligaçôes das unidades autnnomas; 6) as calhas~ condutores de água
pluvial, os receptores e tubos; 7) as vagas de garagem
localizadas no 1º- e 2Q. subsolos,e 8) tudo o mais que no edifJcio,
pela natu~eza ou destino, seja de propriedade ou uso condominial
comum.

At-tigo 4º 5'2;0 paf~tes de
cDndtJminos ~

propriedade e~clusiva dos

t-

1) 29 (vinte e f10ve) apartamentos-tipo com uma vaga siínples de
garageo\ contendo sala varanda, 03 (três) dórmitorios,
banheiro social, cozinha e àrea de serviço, distribuidos do
lQ ao 8Q andar e assim designados

1Q anelar: 04 apartamentos-tipo, sob nf.!.s:.1.1 ~ ~.-'; 13 e 1.4;3-"':',

2º andar-: 04 apartamentos-tipo, "sob n9.5 ::?1, 22, ~~:3e ~::4;
~5Qandat-: 04 apartamentos-tipo, sob f"lg.s :::;;1 ~ -:~-...., 3~.:;. e ~:A;....:'..::. ,
42 anda,-: 04 apartamentos-tipo, sob n9_s 41, 42, 43 e 44;
~lºandar: 04 apartamentos-tipo, sob n9_s:.~51, ::,2, 53 e ~,4;
6Q andi.u-: 04 apartamentos-tipo, sob n9.'S61,. 62, 6~2,e 64;
7.9.andat-: (i.•.l apartamentos-tipo, sob n9.s-7'1, ~-, 73 e 7"4;I ..::.,

89. é",ndat-: 01 apartamento-tipo, sob ng_ ~31

2) 3 apay-tatnentos com 1 vaga dupla de garagem, contendo cada um
sala com varanda, 03 (três) d6r'mitorios, banheiro social,
cozirlha e àrea de serviço, distribuidos f)O 8g ar1dar, e assin\
designados :

Bg, andat- 03 apartamentos sob nQs 82, 83 e 84.

"
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Q '" JJ29 apartamentos-tipo~ sob finais1 a 4~ do lQ ao 7º ~/~

andat-es.. mais o apat-tamento nQ 81, do 8Q. andar cada um Co::j
ter~ área útil privativa de 55,795 m2, área comum d ~
65~649 m2.• àrea t.otal de 121,444 rn2. e direito a uso de Ü .~l
(u~a) vag~. simples cabEr-ta de gar-ag~m no 1.Qou 2.Qsubsol 1!.L
correspondendo-lhe, no terreno e demais partes de
propt-idade, uso e ser\'"entia cDffiuns, uma fraç2(o ideal de
3,09089 1..;

•

03 apartamentos com duas vagas de garagem, sob nQs 82,83 e
84 : cada um ter~ área útil privativa de 55,795 m2, área
comum de 82,112 m2, àrea total de 137,907 m2, e direito a
uso de 01 (uma) vaga dupla coberta de garagem no lQ
subsolo~ co~~espondendo-lhe, no terreno e demais pa~tes de
p~opriedade, l~SOe serventia comuns, uma fraçào ideal de
3,454771..

As unidades autOnomas, acima indicadas,
possuem as seguintes confrontaçôes :

a) apartamentos-tipo de final nQ 1 confrontam, para quem da Rua
Monsenhor Francisco de Paula olha o edificio~ pela frente com
os apar-tamE-?ntos de fina.l 113", pelo<.:::.lados esquet-do, dir-,=}ito e
pelos fundos com os espaços aét-eos das áreas comuns
descobertas ;

b) apartamentos-tipo de final nQ 2 : confror,tam, para qLlem da Rua
Monsentlor r;rancisco de Paula 0111a o edificio, pela frerlte, com
os apat-tamento':3 de final 1lL]." pelos la.do.::; esquf?t-cJo, tiireito e
pelos fundos com os espaços aéreos das áreas comuns
descobertas;

c) apar.tamentos-tipo de final nQ 3 ~ confrontam, para quem da RIJa
Monsentlor Francisco de Paula olha o edificio, pela frer,te e
pelo lado esquerdo, com os espaços aéreos das àreas comuns
descobertas, pelo lado (jireito, com as àreas comuns dos
respectivos pavimel1tos e, pelos fundos, com os apar-tamentos de
finc:\l "1";

d) apartamentos-tipo de final nQ 4 ~ confrontam, para quem da RIJa
Monsenhor Francisco de Paula olha o edificio, pela frer)te e
pelo lado direito~ com os espaços aéreos das àreas comuns
descobertas, pelo lado esquerdo com as àreas comuns dos
respectivos pavimerltos, e pelos fundos, com os apartamentos de
-final "2";

2) apat-tamento com
pat-a quem da
€::-d i f i c i o , pe 1 a
lados esquerdo,

duas vagas de garagem de nQ 82
Rua Monsenhor Francisco de
frente com o apartamento de

direito e pelos fundos, com os

conf r-onta,
Paula olha o
n.Q 84, pelo";5
espaços aér-,;.?os



f )

g)

apartamento com duas vagas de garagem de ng 83: confrDnta~
para quem da Rua Monsenhor Francisco de Paula olha o
edificio, pela frente e pelo lado esquerdo, com os espaços ~_;.~/----
,.éreos das pa,-tes comuns descobertas, pelo lado direito, com h'j 1-
;'":\r-eascomuns:. do t-espectivo pavimento, e pelos fundos, com o i,~" ~)
apal'tamento de "Q 81; I:~~
apar~.tatTIento com duas vagas de garagem de nº 84: confronta. I;;' ~
para quem da Rua Monsenhor Francisco de Paula olha ~/éliL
r~dificio~ pela frente e pelo lado dit-eitoo; com os espac0sf..:.;'; ~
aéreos das partes comuns descobertas, pelo lado esquerdQ,~ /
com as ~reas comuns do respectivo pavimento e, pelos fundos,
com o apartamento de nQ 82.

CAP nULO III DO DESTINO DAS DIFERENTES PARTES

Artigo 79 - As coisas de propriedade comum nâo podem ser
alteradas, divididas~ entregues ao uso

exclusivo de qualquer condominio ou alienadas destacadamente das
respectivas unidades autOnomas, tendo destino compativel com a
sua natur-e2a~ com a moral e os bons costumes~

Artigo 8Q Os apartamentos sào de uso residencial,
servindo de moradia a seus proprietàrios,

locatàrios e demais ocupantes que, a qualquer titulo, residam no
edificio~ suas familias e empregados.

Artigo 9Q - As vagas de garagem localizadas no edificio
destinam-se ao estacionamento e vaga de veiculas de passeio de
moradores do prédio, cujos direitos nâo poderào ser transferidos,
a qualquer titulo, a pessoas estranhas ao condominio, destinando-
se as vagas simples à guarda de um veiculo e as duplas à guarda
de dois veículos.

CP,F'nULO Iv DO USO DAS F'ARTES EXCLUSIVAS E COMUNS - DIREITOS
E DEVERES DOS CONDOMINOS REGIMENTO INTERNO

Artigo 109 - Todas as pessoas, condbminos e ocupantes que,
a qualquer titulo~ residam no edificio~ suas

familias e empregados~ sào obrigados 2 cumprir, respeitar e
"fiscalizar a obset-vància das disposiç~es deste Regulamento~ que
s6 poderà ser alterado, no todo ou em parte, desde que assim
fique resolvido, a qualquer tempo, por decis~o da Assembléia dos
CondOminos~ tomada pelo mesmo número de votos previstos para a
alteraç~o desta Convenç~o, devendo as modificações constar de
escrituras p0blicas ou instrumentos particulares, devidamente
registrados.

I(tu» .



Artigo 119 - Em caso de venda, doaç~o. legado, usufruto,
cessâo de direitos, locaç~o ou qualquet- forma _

legal de transaçâo que importe na transferência de propriedade~/f/-------
ou da posse de seus respectivos apartamentos, os adqUirentes,J~/ /
quer da propriedade, quer da posse, ficam automaticament '~!. J

obrigados à observància de todos os dispositivos desta Convenç~ Qf2
e deste Regulamento, ainda que nenhuma referência a esta CláUSUft~. _
seja feita no contrato público ou particular, pelo qual efetive ~ .
transfet-ência e aquisiç210 da propriedade ou da posse. :,,'::t!!

..::..{ ;:J •

Artigo 129 - Os ocupantes, a qualquer titulo, que n~o
sejam proprietários ou titulares de

qualquer direito real das ou da unidade que ocupem, nâo ter~o,
perante o Condomínio, qualquer representaç21o, ficando o
proprietário ou titular responsável pelas infraçbes, danos e
débitos por aqueles cometidas.

S210 direitos de cada condômino,

a) usar, gozar e dispor da parte de sua propriedade exclusiva
como n)elhor lhe aprouver, desde que sejam respeitadas as
disposiçbes desta Convenç~o E deste Regulamento, de fOrma a
n~o p~ejudicar igual direito dos demais condóminos-, e a n~o
comp~ometer a segur.ança, higiene e o bom nome do edificio;

b) servir-se das partes e coisas comuns do edificio conforme o
seu destino, e sobre elas exercer todos os direitos que lhe
confere a presente Convenç~o e este Regulamento, sem lhes
causar danos ou restringir igual diy"eito aos demais
conclbminüs;

c:) alien.::\r, locar DU gra'''''3t-, por- qualquer- forma, sua unidade
autOnoma, e ainda reivindicar sua unidade de terceiros,
independent.emente da. anuência dos demais condominos" devendo,
entretanto, comunicar tal fato ao sindico;

d) convocar Assembléia Gerai pela forma prescrita nesta
Convenç~o, a ela comparecendo, discutindo e votando
pessoalmente ou através de mandatário regularmente
constituido, na forma disposta nesta Convenç~o;

e) ';5f-:?rescolhido par'a sindico ou sub--sindico;

f) E:\){aminar-
pat-a. 21

s.indico;;

os livros e arqllivos do Condominio~ facultado recurso
Assembléia Geral no caso de recusa por parte do

g) propor à Assembléia as providências que lhe pareçam adequadas
à conservaçâo e defesa do patrimônio comum;

h) formular queixas e reclam2çôes~
sind i co.

'7

em termos e por escrito ao

/fatiJ .



-14º - S'ào deveres de cada cond'Ômino, ou qualquer ts~-
titular de direitos reais, assim considerados ~ ~

os pr-op'-ietár-ios, ocupantes, suas f ami 1ias e emp,-egados : ~ :;J "if
a) cumpt-ir, fazer respeitar e fiscalizat- a obset-y"ctncla d OCr~

disposto nesta Convençâo e neste Regulamento; ?!!LJ~- ,
b) at-cat- com as despesas ordinàt-ias e e){traord1.nár-ias~ ~ I

necess~F"ias à conset-vaçào, funcionamento, limpeza e segur-ança' . I

do prédio, inclusivE para o seguro deste, qualquer que seja a
sua natureza, aprovadas em Assembléia, na forma prevista
nesta Convenç~o, efetuando os pagamentos devidos nos prazos
regular-es;

c) supor-tat-, na mesmapropot-çÊf.o, os bnus a que es ti ver ou 'f i car
sujeito o prédio em seu conjunto;

d) zelar pelo asseio, conservaç~o e segurança do prédio,
especialmente no que diz t-espei to -r:~.S partes e coisas comuns
do edificio, depositando lixos e varreduras nos locais
aprop~iados, depois de perfeitamente acondicionados em
pequenos sacos plàsticos, pr6prios para tal fim, e evitando
cOlocar mbveis e detritos nos átrios, corredores e escadas;

exigir do sindico e sub-sindico,
necess~rias ao cumprimento fiel da

as providªncias que
presente Convenç~o;

forem

f) comunicar ao sindico qualquer caso de moléstia epidêmica
fins de provid~ncias junto à Saúde Pública;

para

g) facilitar- ao sindico e seus prepostos, o acesso às unidades de
sua propriedade, para execuçào de medida de segurança, higiene
e normalizaç~o dos serviços do prédio;

h) indenizar- os danos causados por si~ familiares e prepostos às
partes de propriedade comum;

il evitar- que as unidades autOnomas sejam utilizadas com violaç.o
de seu destino normal, para atividades ruidosas, excusas ou
prejudic:iais à segurança, respeitabilidade e bom nome do
E,di f lei.o;

j manter permanentemente lil~pas as suas áreas exclusivas e em
bom 'funci,"'namento os ~-egistrDs!, torneir.;;: .•..3 e vf:..i.lvulas de uso
das unidades autónomas, de modo a evitar desperdicios onerosos
para o condomínio;

k) observar as normas convenclonais e regulamentos disciplinares
ao uso das vagas de garagem~

;laPP-

1 ) manter atualizado o seu enàereço junto ao
seguro e oportuno encaminhamento das
correspondências;

sindi co, para
convocaçôes

o
e
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fazer constar dos contratos de locaç~o e outros, o dever de
respeito por parte do locatàrio e ocupantes às normas desta
Convenç~o de Condominio e do Regulamento;

Artigo

ocupantes que,
r-egulamentares,
do edificio.

j

fi~-----'"

:ti-

por
se ,.,.;

'"<v

suasocupantes,É vedado aos condóminos;
familias e empregados :

15g

promOVEr o despejo de locatários eíou
violaç~o das normas convencionais e
revelem nocivos à boa convivéncia dentro

n)

m)

a) alterar a forma externa da fachada, salvo as modificaçôes
permitidas nesta CDnVenç~Q, e desde que sejam autorizadas pela
Assembléia Geral dos Cond~minos convocada para esse fim, na
qual a decisâo será tomada na forma estipulada no artigo 38
- pat-ágt-afo único~ do Capitulo VI .. Nesta pr-oibiçao encontt-a-se
incluido o andar térreo que n~o poderá ser alterado, sob
nenhuma hipótese;

b) decorar as paredes,
com tonalidades ou
do edifici.o~

janelas, persianas e esquadrias
cOres diversas das empregadas no

externas
conj unto

c) fracionar a unidade 21JtOnoma para vendê-la a mais de uma
pessoa ou destinà-la a Lltilizaç~o diversa da finalidade
estabelecida nes.ta Convenç~o3 ou usà-la de forma nociva ou
perigosa ao sossego, à salubridade~ à higiene e segurança dos
demais condOminos;

ri) instalar, em qualquer. clependência do edificio ou seus
apartamentos, oficinas de qualquer natureza, clubes,
agremiaç~es ou partidos politicos~ cursos ou escolas,
entidades ou agremiaçôes estudantis, laboratórios de análises
quimicas~ enfermarias~ ateliers de corte~ costura e chapéus,
salbes de beleza~ cabele~eiros, manicures, instituiç~es
destinadas à pràtica de cultos religiosos, bem como para
quaisquer destirlaçtes nào residenciais~ comerciais, culturais
ou recreativas, etc; ou instalar nas unidades autOnomas móveis
cujo peso seja El{Cessivo para a resistência normal da
estrutura e lajes do edificio;

e) usar, ceder ou alugar os apartamentos para fins incompativeis
com a decéncia e o sossego do edificio~ ou permitir a sua
utilizaç~o por pessoa da vida ou de maus cDstumes~ passiveis
de repress~o penal ou policial, ou que~ de qualquer forma ou
modo, possam prejudicar a boa ordem ou afetar a reputaç~o do
prédio;

f) remover pó de tapetes e cortinas e outros pertences nas
janelas, promovendo a limpeza de sua unidade de forma a
prejudicar o asseio das partes comuns;

g) estender ou secar roupas, tapetes~ toalhas e outros
em locais visiveis do exteriOr do prédi.o;

n

per-tences.



e_ .. .!..._._- _.-
!:::'.-.~ Lt:.'f 'ld."::::;

pelas
nas

J2ne12s~ á~eas de serviços e amuradas~
plantas e quaisquer outros objetos que

a qualquer momento~ cair
tornando perigosa a passagem

efn p,.=:.i.tor-i~-:,
enfeites e

~Iviolar de qualquer forma a lei do siléncio~ USar aparelhos ~
radiofOnicos, auto-falantes, televisào~ eletrolas, hi-fi e ~ ~

~-similares~ buzinas, instrumentos de sopro, corda~ percussào ~
e clLAaisquer OLt~ros, em elevado som, de modo que perturbe o:
sossego dos clJndbminos vizinhos; ~

v ti...o -D
jp~-omOVE-?t-:, seiO o conhecimento e anuéncia pr-é\/i2. do s.indico,-=! ~

.fe5t2s~ reunibes e ensaios, em suas urlidades ou par.tes cOmLtnS,
com (Jrquestras e conjuntos musicais, quaisquer qlJe sejam os
gêneros de música;

h)

-i )

usar r-àdios transmissores e receptadores que causem
interferência nos demais aparelhos elétricos e>~istentes no
prédio e de propriedade e uso dos demais condOminos:

-,
-' posslJir e manter no edificio animais, domésticos ou nao,

quaisquer que sejarn a sua espécie, tamanho e raça
3

salvo
au.tor.izaçào expressa e individual dada pela Assembléia Geral~
c:uja decisào ser.à tomada na forma do artigo 372. do Capitulo VI
desta Convenç~D~ flào implicando a corlce5~;~o individual em
2>:tellsâo do clireito a todos os concJÓminosF

como fog0es~ a(~Uec:edDres; e si.miJares, do tipo
gàs e a eletricidade;

ai) usar aparelheIs,

rlr-ejl_l(ji(~uem a sClli.(jez do
fJer.ti.nol'ltes às constl-IJ

p.:::\r.t :.1. cu. 1~.:\(.qu.e
E-~ "~'J.~~; d :.i.. .:::. P(J !::: :.1.

l,i.XI] e IJIJtrC)~; ob.jetos e
Clnzas, pc)ntas de c:igarrcl, liquidos,

de.tritos em lCJc:ai~;flào apropriados;

p) usar toldos externos, sanefas ou equivalentes nas
áreas de serviço ou amuradas;

j .:;;.ne1a.s,

p 0sar nos WCs outro tipo de papel que nào seja o higiénico;
j'.

edifici,o, àrea de se~
prédio, C[lm VilJla

./5...~.~o~:;,l-::ftc:,
j .::1':::; n (J ~-.ITI'::'\ ::;;.

elí-:-?v.:3.da
calào~ nas deoencjéncias
que comprometsm o bom nome

elementar.es eia bela educaçào;

_J __

'...IL'

do

utili.zar.-'se oos 2rn!Jreçlado~ c
emir12r'ltemel-lt2 p3t.tic'I_liat-eS, no

Cunc]c)m:Ln5,o :::;E'U.S .;;;r~~--.\.'J. ç:D ':::.

10

qU.::'!.l qU.2~'.'-:-:\r t :.t. i' .i C:.i e)~;:;.elE:
de serviço e amur'adas,

.-.i,. n t :t .:?-.:TI ,f:\ V. f.? :.i, .:::;
rogu':::,
.s. (. t! .::i. ::~

possam aT8car a sa(tde e a seglArarlça dos demais

q LI "0. r'.d.::~.r ..

prêmio do seguro;

dE~IJE~n(j~.~r.lcia::;:;.~
ri ,3 tu r'.(":?~:a ~; ri.:." .~;

qUE,.lqUE:?I'- forrn.::< .._

Inoradores que, de qualquer flJ~m3 possa reslJltar no aumento



u) instalar- nas pa~edes do ediflcio~ flOS ou cQnduto~es de
qualque~ espécie, coloca~ placas, avisos, let~ei~os, cartazes,
anúncios ou reclamar na parte externa do edificio, nas
janelas, amuradas, áreas e corredores do prédio, prejudicando
a sua estética e ainda usar màquinas e aparelhos ou
instalaçbes que provoquem trepidaçbes e ruidos excessivos;

~
i:

b
Q>

'O
~
"' ~

~" ~:£
~

~
v) obstruir- o passeio, entradas, àreas comuns, vestibulos, ~Ir/

corredores, hall, escadas, ainda que em caráter provisório, ou é d Y
utilizar alguma dessas dependéncias pat-a qualquer fim que n~o :é/I ~
o de tr-ànsito, sendo pt-oibido nelas, o estacionamento de--- _
criados ou visitantes, quer isoladamente, quer em grupos;

x) abandonar torneiras de àgua e bicos de gàs abertos, ou deixar
de consertà-los, quando os mesmos estejam dando~
t-espectivamente, escoamento de água das c-3.i:{as c;lo prédie. e
escapamento de gàs~ com perigo à segurança do condómino ou do
ocupante infrator, e a de seus vizinhos;

y) praticar jogos esportivos com bolas~ petecas e outras.
modalidades nos halls de entrada, corredores~ e demais
dependências comuns do prédio~ bem como no interior dos
apartamentos, neste caso perturbando o sossego dos demais
mo~adDres, sendo essa pràtica permitida somente nos locais
para tanto previamente designados pelo sindicD.

A utilizaç~o da garagem será feita com a
observància das seguintes disposiç~es

a) as vagas de garagem, todas indeterminadas, se localizam
j.2e 2Q subsolDS~ conlportando a guarda e estacionamento do
número de veículos de passeio

no
SE?guinte

o 2Q subsolo possui 15 (quinze) vagas simples~ para
guarda e estacionamento de 15 (quinze) veiculos de
passeio, à razâo dee um veiculo por vaga;

a.2) O lQ subsolo possui 14 (quatorze) vagas simples, para
guarda e estacionamento de 14 veiculas de passeio~ à
raz~o de um veiculo por vaga e 03 (tre) vagas de garagem
duplas, para guarda e estacionamento de 6 veiculas de
passeio, à raz~o de dois veiculos pOr vaga;

b) as referidas vagas serâo
mas se observando o número
no-:=. di\/et-~50S
apat-tamE'nto;

utiliza_das de
de vagas e a
con';;5tan tes

forma indeterminada,
localizaç~o das mesmas
da descriçao de cada

c) n~o serà permitido o estacionamento de outros veiculos além do
limite acima mencionado;

d) os condbminos poder~o~ mediante deliberaçào em Assembléia:

//a#-
d. 1 ) aprovar a contrataçâo de empregados para a garagem~

.funç~o de limpador~ guarda, etc., se necessários;
com



hip6tese,

detet-minadas,
entB.nto,

constantes
no

assim

sob qualquer-

determinar as vagas e vinculá-las,
aos apartamentos, observando-se,
localizaçâo e o número das mesmas
descriçâo dos apartamentos; dl/~

~I.'"'\:;n~o serà permitida a guarda ou colocação de ~óVels ou ObJ9tO ~ ~
de qualquer espécie na garagem~ cuja finalidade precipua :/-
guarda e estacionamento de veiculas - deverá ser respeitada; ~!

~Ifi ~
"i b

,:3.1_..:;);;:...':". _J'
as vagas nâo poder~o ser cedidas,
pessoas estranhas ao condominio~

e)

f)

Artigo 17º - As disposiçúes deste Regulamento deverao
ser afixadas nos corredores ou halls do

edificio, em locais escolhidos a critério do sindico~

CAPITULO V DO SEGURO, DO INCENDIO, DA DEMOLIÇAO,
DA RECONSTRUÇflO, DOS D!'iNOS E ClBRnS

Artigo 18Q O Condominio é obrigado a proceder o
seguro anual do prédio, no prazo~ e

aSSiff1 mel.nt'ê--Io~ sob as pena.;:;da Lei, contra 05 r-iscas de
incêndio e outro sinistro que cause destruiçào; fIO todo ou em
parte, computalldo-se o prêmio nas despesas ordinárias do
Condominio, discrimirlando-se uma a uma as unidades autbnomas e o
total das partes comuns, com 05 respectivos valores. PDder~ cada
condOmino, individualmente e por sua conta exclusiva, aumentar o
valor do seguro de sua unidade para cobrir o valor das
benfeitorias, úteis ou voluptuárias que porventura realize na sua
unidade, e, neste caso, pagarà di.retamente à Companhia Seguradora
o prêmio correspondente ao aumento feito.

treinar equipe para
entre os condôminos e funcionàrios,

llD edifício~
5a 1\/amento ~
de inc:êndi.o

O Condominio fi.ca übt- iÇJEidü a
Ot- ien taç2l.o e

para pr-evençào

Ficam
desta

desta fossem, os artigos 14 a 18, do
Lei nQ 4~591, de 16 de dezembro
condbminos se obrigam a respeitar~
hip6teses nelas previstas.

fazendo parte integrante
Conven ç.;.E:í.ü,como se c l.~u':;u1as
Capitulo IV, do 1.ltulo I, da
de 1964, cujos termos os
quando da ocorr~ncia das

~ vedado aos condôminos, ocupantes,
suas familias e empregados, causar

dano às partes comuns do edifício, e aqueles porventura causados
dever~o ser indenizados por quem os causar, ficando, também, ao
encargo de cada condÔmino a reparaç~o, por sua conta~ de todos os
danos que as partes comuns ou qualquer das demais unidades do
prédio~ forem causados por defeito de mà-conservaçào e utilizaç~o
das instalaçbes de sua propriedade, cabendo aos demais condOminos
o direito de exigir daquele que se descuidar do conserto de seu

/1(fJl{J .



a.pat-tamento, o ressarcimento do custeio da t-epat-a.çâo gE'i"-al dos
danos dai derivados.

Artigo 21º - As modificaç~es a serem feitas nas
coisas de propriedade exclusiva de

cada condbmino dever~o ser previamente comunicadas aos demais
condbminos, por intermédio do síndico, sendo por este
autorizadas, desde que nâo afetem a solidez do pt-édio~ nem
contrariem as disposiç~es legais e as da presente Convenç~o, caso
em que qualquet- dos condbminos poder-à se OPOt-à sua realizaç~o.

Artigo 220 O condÓmino~ em cujo apartamento
forem realizadas obras, serà

responsàvel pela perfeita limpeza das àreas, corredores e outros
locais por onde transitarem materiais de construç~o ou entulhos,
os quais ll~O poder~o ser depositados, sem anuência do sindico, em
qualquer espaço de uso comum, correndo. por sua exclusiva conta e
risco os Onus e pr-ejuizos que resultarem nas partes comuns, em
raz~D do transporte dos mencionados materiais de construçao e
entulhos, ou das obr-as propriamente ditas.

Artigo 23Q - As obras de acréscimo do n~mero de
pa\/,imentos, construç.~,o de novas

depend@ncias de LISO comum, e transformaç~o ou modificaç~o das
partes comuns, ou que interessem à harjnbnia das fachadas
externas, internas DLI laterais, bem como quaisquer outras n~o
previstas nesta Convençâo, necessitarâo do consenso un~nime dos
condOminos a ser manifestado em Assembléia, na forma do parágrafo
único do artigo 38 do Capitulo VI.

c,o,F'nULO VI DA ADMINISTRAÇ~O DO CONDOMINIO

bienalmente ou
t?mpossEtdos, um
com manda.tos

Do sindico, das Assembléias, das
despesas e do Fundo de Reserva~

Aos condúminos compete eleger, em
Assembléia Geral Ordinária,

antes~ em caSO de vaga., e imediatamente
sindico, um sub-sindico e um conselho consultivo,
iguais, sendo permitida a reeleiçâo~

Compete ao sindico :

//[JJJJ.

a) representar, ativa ou passivamente, o Condominio, em juizo ou
fora dele, e praticar todos os atos em defesa dos interesses
comuns, para o que lhe s~o outorgados os mais amplos, gerais e
ilimitados poderes em direito permitidos, inclusive llad
judicia", além das atribuiç'bes conferida.3 pela Lei nQ. 4 ~~,91,
de 16 de dezemb~o de 1964;



o) aprovar as despesas extraordinàrias, até o limite de 101. (dez
por cento) da despesa orçada para o exercício em andamento~

n) manter guardada dUrante o prazo de 5
eventual necessidade de verificaç~o
dDcumentaç~o relativa ao Condominio;

(ci~co) anos, para
contábil, toda a

(ktigo 26£1

convocada pelo interessado.

Das decisôes
t"~ecut-SO par-a a

do síndico caberá
Assembléia Geral,

j ~j
~

<>
~
~ 2;U"<O~~
..: ti~
<~
.,;

27Q. -

pa.ra
seus

Ao sub-sindico caberár colaborar
nas funçbes do sindico, qU.2.ndo

isso for pelo sindico requisitado, bem como substitui-lo nos
eventuais impedimentos.

problemas que digam respeito ao
consultivo constituido de três

Artigo 289. - Como órg~o consultivo
para assessorá-lo, na
condomínio, existirà

condôminos.

do siÍldico
solução dos
um conselho

Pa~àgrafo único. ~ vedada a escolha, para qualquer
das funçôes acima, de

proprietàrio multado em qualquer dos dois últimos exercI cios ou
que~ nesse mesmo periodo~ tenha sido executado para pagamento de
suas contribuiçôes.

Artigo 29Q As fLlnçbes do slndico~ do sub-
sinclico e do conselho consultivo

nào s~o remunerada5~ salvo deliberaç~D em contràrio, pOr
maioria simples dos presentes em Assembléia Geral.

(doi.s teTço-:=.)
E;{tr-aord inàr ia,

o sindico poderà ser destituido
por maioria que represente 2/3

dos votos presentes em Assembléia Geral
para esse fim especialmente convocada.

iktigo 31£1- No caso de morte~ rerlúncia ou
destituiç~o do síndico, assumirá

a sindic~ncia o sub-sindico, o qual até vinte dias apbs assumir
as funçbes de sindico, convocará Assembléia Geral Extraordinária
para procedet- à eleiç~.o de novo síndico, que e~{et-cet-à o mandato
até a realizaçâo da pr6xima Assembléia Geral Ordinária.



Artigo 32 º A eleiç~o do síndico. sub-
síndico e membros do conselho
por maioria simples de votos

destinada.
consultivo será procedida
presentes à Assembléia a isso

No exerci cio normal de sua
atribuiçôes, o síndico n~o ser

'"obrigaçôes contraídas em nome e n ~
responder~o pelos prejuízos a qu ~
bem como pelos atos que excedam o ~

Artigo 339.
pessoalmente responsável pelas
interesse do Condomínio, mas
der causa, por dolo, culpa,
poderes de administraç~o.

\

Parágrafo único.

Geral convocada por pelo menos

Os atos do síndico podem ser
revistos através de Assembléia

1/4 (um quarto) dos condbminos.

A,-tigo 34Q -

primeiro trimestre~
para resolver todo
suas dependências
Presidente eleito
p,-incipalmente :

Será realizada anualmente uma
Assembléia Geral Ordinária, no

convocada pelo s1ndico~ sendo ela soberana
e qualquer assunto que interesse ao edificio,
e instalaçôes, e que será dirigida por um
no início dos trabalhos, à qual caberá

a) fixar orçamentos do ano em inicio;
b) eleger o sindico e o sub-sindico;
c) aprovar as resollJçôes do s1ndico;
d) decidir sobre assuntos de interesse geral,

inscritas na ordem do dia.
além das matérias

Arti.go 3:'1º~ - As reunitles ordinàrias e
extraordinárias dos Condôminos

ser~o realizadas mediante convocaç~o por circular assinada pelo
síndico e colocadas em local visível por todos, e enviada por
carta registrada ou sob protocolo a cada condbmino, e com
antecedência minima de oito dias da data fixada para a sua
realizaç~o, e s6 tratará de assuntos mencionados no edital de
convDcaç~o~ o qual ~ também~ indicar-á o dia, hor-a e local da.
~-euniâo.

Artigo 36g

convocadas pelo síndico ou
1/4 (um quarto) dos votos de

As Assembléias Extr-aordinárias
reunir-se-âo sempre que for-em

condbminos representando pelo menos
todos os condÔminos.

Paràgrafo único.
condbmino que for escolhido
secretariada por um condbmino
eleito.

As reuniôes ser~o dirigidas por
uma mesa presidida pelo
pela maioria dos presentes, e
de livr-e escolha do Presidente

((tfJJJ .



,---------

Se a Assembléia nào se reunir par ~
e}~ercer quaisquer dos poderes j

15 (quinze) dias após o pedido de convocaç~o, ~
decidir~ a respeito, mediante requerimento dos-

Ar-tigo 41º- -

que lhe compete
juizo competente
interessados.

Se a unidade pertencer a mais de
uma pessoa, deverá ser designada

uma, dentre elas, mediante mandato especial, para representã-la-, _
pet-ante o Condominio, sob pena de s.uspensào temporária do ~

>exercicio dos direitos e vantagens assegurados pela presente~
Convenç~o~ :

Q

Artigo 42Q Cada condômino concorrerá para
todas as despesas do Condomlni,D, de

acordo com o orçamento fixado para o exercício, recolhendo as
respectivas quotas nos primeiros 10 (dez) dias de cada mês a que
correspofldem. Concorrerâo~ também, para as quotas que lhes
couberem no rateio das despesas extraordinàrias~ recolhendo-as
até 10 (dez) dias apbs o recebimento do aviso expedido por carta
registrada ou sob protocolo. Nesta Gltima hipótese, caso o vulto
de tais despesas seja considerado excessivo, uma vez autorizado
pelo sindico, o recolhimento das mesmas poderà ser feita em
prestaçbes, devendo ser fixados os respectivos vencimentos.

Paràgrafo lQ O cálculo para fixaç~o das quotas
do rateio das despesas mencionadas

no presente artigo serà obtido por ocasiào da implantaç~o do
Condomínio de Utilizaçào do Edifício, levando-se em conta a
fraç~o ideal de cada unidade autOnoma menclonada nos artigos 5Q e
6Q do Capitulo 11 desta Convençào.

Paràgrafo 2Q As quotas de despesas de condomínio
ser~o devidas pelos condÓminos na

forma acima, uma vez implantado o Condominio de Utilizaç~o do
Ediflcio~ o que se caracterizarà pela realizaç~o da respectiva
Asselnbléia Geral de Instalaçào, mesmo que antes do término das
obras, e airlda que nào tenham recebido as respectivas chaves.
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Artigo 43Q I~a proporçào definida no parágrafo
19 do artigo 42Q~ anterior, os

condóminos deverào concorrer para as seguintes despesas

'"
(~

'>'<>
~
"' 0 )jC> ~
~
'.

~
>-' \)~
< til~
.,;

- ,
':::\ } impostos, taxas,

lançadas sobre as
bern as s;. .irB~ demais contribuiç~es

do e,ji i:íC.io;
f i sc-3.i~.

b) pl'-érnio~~. de '~,e,~u.rD~ I._Uill e}~clu:.sào do \/.:::i.1D!'" CDr-r-espondf-?nte ac
seguro 'facu].tativo que l:ada condOmino qU21ra fazer~ além dos
obr- i.q,:.i. tÓi'- 1.05;

c:) ~:;OCi.ê:,-i. :~.•

('21ati~'os ac)s 21npregado5 do
t(';;:!.l:!ê;I,l histas

Con cl c)m 1.n i (J ;

d) (jespe!;as de lnailu.ten
'fuflcionanl81-lto das partes,

CClf"i~;e('\.',?,Ç:'~~D,

.:1i;~.:fJ t~nd t~nc i 2".-:.S E:'

l. irnpe::':':'::-t ~ r-.E'pE(j ....OS

instalaçbes COnlIJnS;

e) despesas oe lUZ, forç3. àglAa, esglJtos e materiais de limpeza;

f) todas as dentais despesas qLl8 interessem ou tenham relaç~o com
C'. -:::. p ,i:"~, ~- t t.~~~.
i n t. E-? i.'- E:- ~:.

COinun-:::ou que os
_. --~-- .,.. - .
LU _L '::.:' '._.L '.' '._' ~

COild0minos deliberem CD!TlO de

quecondtJinino

(J~~; cuncJf)mi.f"tD::i
com qLI,E' t.F::'n h<-~,!TI

-;::.upr'ir-':'ª=tD as
di,2 CDnCDi' r-(?r-

CI uc) t Ei s:.
FJa.I"-õ';:' .. :'::;.'~

.. ' ._. _. , _., :
'.-I':~'!"' .. J..UJ.. ..i LI "

I _ __ ..

L:.lt:.~ r '::CcJ.. ;::' ;1

hipótese, deixa~ de aplicar multas,
C) -:~.5..ncjicD - ':,...._. ..- - -~..- ._. ~.

-,-:o.U ~.:"_)ut::'r <::i. ~

çje
•.J __ • _ ._' _

UÇV J..U'.__F:::: •

responsabilizado pelas verbas que deixar de arrecaoar.

c! eJ

2quipamento~ e ljir'2S
serviç:o apenas de
r,eF'ITlallentement~, ser"2
CDI""'ldclin,'i..ni.c) •

de propr--i,edade cio LondOml,f1J.O. aiflda qlle 2
a],9Lln!~ condbnli.nos. te~lpc)ràrj.a ()u

a débito das desiJe52S
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.• ;:;;..--.,.-_.:;.~:. As obras que interessem à estrutura
integral do prédio serào feitas com

o concurso pecuni~rio de todos os condôminos, mediante orCdAlento
pr-évio, obtido em concorrência ou tomada de preços~ e aprovada em
Assembléia Geral na forma do artigo 389 desta Corlvençào~ ficar)(jo
o ~iindico erlcarregado de mandar execlAtá.-Ias.

A ren0ncla de qualquer cond6mino
aos seus direitos em hipótese

para exonerá~lo do cumprimento de seus
do pagamento dos encargos a que ficar

valerà como escusa
e principalmente,

d..ll;iu.ma

CO~1 a remoçào de coisas
depositados nas áreas

unidaele responsável~
sirldico cotlr.ar armazenamerlto e(]

cumu.n :;:.

estabelecida no Capitulo VIII desta Convençào.

C:U!T!Ui !.~

n,~S

qlAal,quer car,d(jmirlo~ seu inquilino, oCI.lpante,
en'~Jrega(i(l~ ou !1ào serldo Doss5.vel determi.nar o seu

r'el:Jaros ~ierào providencia(jos Dela sj.ndic:o, sendo qlAe
cC! r..(. E-~r")iC) De:< cc)n t:.~~d t~ '_C'L;O~. OS

C D b f.' !:"'J. v. ç:,-:,

com
j L\r"! t.-:::'\fi1f.-~nt.e

.i .i ri .~3. 1 .1..cí ,.3. cI (:;2

o FUildo de Reserva do Condominio,
com as cor!tribuiçbes para as despesas comuns,
de cobrlr despesas 02 car-àter ur-gente n~o

~Jr-eVi0.~s no orçarneilto.
c:on~.t.~tL1ido da~; sEgllintes parcelas

al rs .juro~;mOi-at6r'ios e ~~ ffilJltas pr.~v;~tas nesta
lU.'::"" "'J'~.,.nh'-3.!TI .:?, -:3E:?r- C01:Jl--.:::<.d ::;'.5 (]D'õ; C::Dn':J;::~,rnj;..--.c:.

C)::: "i.--:] ....
inensal de cada cor~d6mlflo,

a atender _.despesas de
;j(.? .:::. t i. n a.

._. _ ._ .': l .. __ ._.
;._d r ,~i_L ',,:f I"

qU.Et.'. in E'.
pr' :i..nc:L p.::?, i m;;:.:nte
vinculadas a berlfeitorias necessàt-ias~ Gteis ou voluptuárias, bem
CD1TlCJ -3.que.l :iS
c::omu.".::; ~

~ 20
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(:.ni cc_ o cc)nd6rnir--,D
CDn t r i bu i ;:;~.CJ

efn
e

ele

eledep;,? r-j u..1. ;.::CJ

ou.

~;em
em

sup,-a ~,

além das penalidades acima previstas terà seu débito corrigido
müneta.I'-:i.,:~.mef1te com base..:,;na \/3.r-iaç"EiD da Ta>;~~_Ee"fe\'-encis.l Di ~r~ .~. tn/' .
Tl::;;.r:J,; ou., ila. -Falta, pelo .i.ndice o1~icia:L que a sub~.tituir-'~ d:" .1'~2,tê'" ~ ""t\.
de v,~ncimentc da ccn1:Tiouiçêio, até a d'Ü.2, d05eu efeti,.c. ,~If_,~_,C\~
pagamento, respeitados os limites legais. ~ ~ ~

n?inc.idro'ncia em ;lllJLU
:i.nf!"a(~~fjE!'3 a. es:.-:~,C-:lCC)!i\/E:~nç~'à[), ?-.eja ~ _

e':;;peCJ_T.lca~ e>~cJ.uid2, c\ pt-E;\/ist:.a no ar"tigc'''='' . ,'__;
determinada no artigo 51)Q desta C(]nvenç~o, será
cobràvel na forma estipulada no arti.go 51Q~

C::;::'\F'I TUL..[1 DAS

cl einD r'- ,,~,~
c i..) rn c',..- :i. in E.!n t:.D c:iE:' q u ..:.:~.:lq U FI! f~ d i:i '::::. C) ! ) 1'- i (J a.

;:oi. .1.":.r- a. -:3 Ci

DL!

ClU.

.:3. .:3.1 Çj urJ"i-:?-

...! _. --
'-1-::;!.":;;.
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condÔmino semp~e será
qualquer tempo.

A eve~tual concessâo
direito especial a

ti titulo precàrio~ podendo ser-

unidades
condOminos
per-ante o
p~-oibiçtjes~
Ar-!-.igo 602

639"

Todos e quaisquer- inquilinos,
prepostos a demais ocupantes das

autÔnomas, ser-~O solidários com os t-espectivos
proprietários locadores, ou cedentes da OC1Jpaç~O,
Condominio, pelos atos praticados em relaç~o às
multas ~ açbes decorrentes desta Convenç~o.

As chaves das dependências
comuns do edifício ficar~o

sempre em poder do sindico.

Artigo 61Q - ~ vedada a entrada nas dependências
do pr-édio de corretores~ exceto os

que estiverem a trabalho da Incorporadora~ agenciadOres,
cobradores, serviços, vendedores ambulantes e pedintes de
qualquer natureza~ e ai,nda de pessoas com o fim de angariar
donativos e misteres semelhantes, compradores de coisas usadas,
jornaj,s, garrafas, e.tc~, sem aLltorizaç~o do sindico.

Incumbe aos funcionários do prédio
fiscalizar o fiel cUjnprimento do

Regulamento Interno~ considerando-se motivo de demiss~o por justa
causa a desidia no desempenho das respectivas funç~es, omiss~o ou
desconhecimento de suaS e'stipula(;~2s~

Todos os condOmirlos se obrigam por
si, seus herdeiros e sucessores~

pelo fiel cumprimento desta ConvençàD~ em todos os termos.

Capi tal, com
qualquer outro, por mais privilegiado que
ou der'lida que~ din:::.ta ou indiretEljnente,
Conven 1;:8.0.

o foro da comarca destaArtigo 64~~-- F'iCel E~lei.t()
t-,::?nl)nc:ia

si.::?ja" paTa
decor't-am

e;.;pressa c\
dit-imir ,:?IÇa0

dd, presentE'

;r~.



c) ENCEREAl"1ENTO

3) Ficam autorizados e requeridos os reQi~trDs
imobiliàrios qLle se fizerem necessários para regularizaçâo deste
instrumento~ inclusive e especialmente, aqueles para os fins da
L_ei nQ 4.591~ de 16/12/1964.

presente instumento,
e cDnferidas~ s~o
te":;temunhas.

E~ por ser verdade,
em trÊs vias de igual teor, as
achadas conforme. Assinam

f i t-ma-se o
quais, lidas
também dua":;

S~O F'aulo, 13 DE Abril de 1994.
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